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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 4.867-A, DE 2009

(Do Sr. Beto Faro)

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de bens de consumo duráveis para utilização nas atividades profissionais de Sindicatos de Trabalhadores, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação,  pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. ARMANDO MONTEIRO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II – Na Comissão de Finanças e Tributação

- parecer do relator

- parecer da Comissão

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1º. Esta Lei objetiva autorizar o Poder Executivo a isentar da incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, os bens de consumo duráveis quando adquiridos por Sindicatos de Trabalhadores, para as respectivas atividades profissionais, nas condições previstas nos demais dispositivos.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a isentar do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, os bens de consumo duráveis, quando adquiridos por Sindicatos de Trabalhadores, para as finalidades que impliquem na melhoria dos serviços prestados aos seus filiados.

Art. 3º. Para as finalidades desta Lei, entende-se como bem de consumo durável, o bem de consumo que presta serviço por período de tempo relativamente longo. 

§ 1º. O Regulamento especificará, segundo a natureza das atividades dos respectivos Sindicatos, os bens previstos no caput, passíveis de gozo do benefício tributário previsto nesta Lei.

§ 2º. O deferimento do processo de isenção de cada bem dependerá da demonstração, pelo Sindicato, da necessidade do mesmo para a melhoria da prestação dos serviços da entidade, e da condição financeira do Sindicato que justifique o respectivo pleito. 

Art. 4º. Fica proibida a alienação, o empréstimo, a doação, o arrendamento ou qualquer outra forma de transferência a terceiros, de forma onerosa ou não, por qualquer tempo, dos bens adquiridos com os benefícios desta Lei.

Art. 5º. Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de Lei autoriza o governo a isentar da incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, nas condições previstas, os ‘bens de consumo duráveis’ adquiridos por Sindicatos de Trabalhadores. Inspirado, principalmente, nas precárias condições operacionais dos Sindicatos de Trabalhadores Rurais da região Norte do país, o projeto pretende, em última instância, possibilitar meios para que estas entidades possam prestar melhor assistência aos sues filiados. Estes, vale frisar, por, apresentarem, no geral, sofríveis condições materiais, enfrentam sérias limitações para o cumprimento das suas atribuições. Ficam prejudicadas, assim, as atividades tanto no campo assistencial, como da organização, formação e mobilização desses trabalhadores, essenciais para os respectivos processos de garantia de direitos e conquistas econômicas, políticas e profissionais.

Cumpre sublinhar os cuidados com o rigor tomados pelo texto da proposição, de sorte a evitar excessos, desvios de finalidades, ou brechas que permitiriam a ação de oportunistas pelo alargamento do alcance dos benefícios previstos.

Para tanto, o projeto remete para o Regulamento, a especificação dos bens passíveis de gozo do benefício previsto. Para que o benefício seja efetivado, o Sindicato deverá demonstrar a essencialidade do bem para as suas atividades finalísticas, além da justificativa financeira para tal.

Na direção acima, a proposição procura fechar qualquer possibilidade de utilização dos bens para atividades estranhas àquelas exclusivas às atividades do Sindicato.

Ante o exposto, e confiante no reconhecimento dos méritos sociais e políticos da iniciativa, bem assim, dos seus insignificantes impactos sobre as finanças públicas, reivindico o apoio dos senhores e senhoras parlamentares para o eventual aperfeiçoamento e para a aprovação da mesma.

Sala das Sessões, em 17 de março de 2009.

Deputado Beto Faro

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

I - RELATÓRIO



O Projeto de Lei nº 4.867, de 2009, visa isentar da incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI os bens de consumo duráveis adquiridos por Sindicatos de Trabalhadores.



Face às precárias condições operacionais dos Sindicatos de Trabalhadores rurais, sobretudo da região norte do país, o projeto pretende, finalisticamente, possibilitar meios para que estas entidades possam prestar melhor assistência a seus filiados. O autor ressalta que estes apresentam sofríveis condições materiais e têm enfrentado sérias limitações para o cumprimento das suas atribuições.



Encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação, não foram apresentadas emendas ao projeto no prazo Regimental.



É o relatório.

II - VOTO

 
Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010 (Lei nº 12.017, de 12 de agosto de 2009), em seu art. 91, condiciona a aprovação de lei ou medida provisória que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária, acarretando renúncia de receita, ao cumprimento do disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que exige estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim como sua compatibilidade com o disposto da lei  de diretrizes orçamentárias e o atendimento de pelo menos uma de duas condições alternativas.

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando implementadas tais medidas.

O parágrafo 1º desse mesmo artigo estabelece que os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias editadas no exercício de 2010, que concedam renúncia de receitas da União ou vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, devem viger por, no máximo, 5 (cinco) anos.

O Projeto de Lei nº 4.867, de 2009, concede benefício fiscal na aquisição de bens de consumo duráveis para utilização nas atividades profissionais de Sindicato dos Trabalhadores, por meio de isenção do IPI, gerando renúncia fiscal, sem, no entanto, apresentar a respectiva estimativa dessa renúncia nem a maneira de sua compensação. Além disso, não há no Projeto de Lei prazo final, não superior a 5 anos, para a vigência do benefício. Destarte, a proposição deve ser considerada inadequada financeira e orçamentariamente. 

Diante do exposto, voto pela incompatibilidade quanto ao Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, em vigor, e plena inadequação orçamentária e financeira relativa à Lei Orçamentária para o exercício de 2010 do Projeto de Lei nº 4.867, de 2009.

Sala da Comissão, em 03 de novembro de 2010
Deputado ARMANDO MONTEIRO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e  orçamentária do Projeto de Lei nº 4.867/09, nos termos do parecer do relator, Deputado Armando Monteiro.       

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Pepe Vargas, Presidente; Márcio Reinaldo Moreira e Guilherme Campos, Vice-Presidentes; Aelton Freitas, Alfredo Kaefer, Armando Monteiro, Arnaldo Madeira, Carlos Melles, Félix Mendonça, Gladson Cameli, João Dado, José Guimarães, Júlio Cesar, Luciana Genro, Luiz Carreira, Manoel Junior, Pedro Eugênio, Reinhold Stephanes, Ricardo Barros, Ricardo Berzoini, Silvio Costa, Takayama, Valtenir Pereira, Vignatti, Virgílio Guimarães, Andre Vargas, Celso Maldaner, Cleber Verde, Giovanni Queiroz, Leonardo Quintão, Lira Maia, Sebastião Bala Rocha e Zonta.       

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2010.

Deputado PEPE VARGAS

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
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